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ACTA D.\ CONSTITUil:Ão llO IL\:'{CO l'N!ÃO DA 1lAIIlA 

Aos 8 tlias tio rrwz de novnmliro do anno tio Nascimnnto de 
No~so Stmhor Jesus Chri::ito de 188\l, acl~:~ndo-se presente~, ás 
li hui'as tio tlia, no salão do cditieio <h A~,;odnção Commcrcial, 
os suhscriptores do lhnco L:nião da B<thi<t, al1aixo as,;ignados, 
ropt·esent<tntlo m:tis de dons terço> tlo c:tpital tl<> 1lito Bünco, o 
~r. I'O!lllllcndadoi' Antonio Lou1·eiro \'ianna, um dos fundadores 
do mesmo, tomando a p:üa v ra,d isse que a preson to rouniiío h:t vh1 
sido convoca1la para o tim tle tratar-se da coustitniçiio dt;liniti va 
do Banco, confornw o annuncio pulilica<lo pnla imprensa, e sondo 
necessrtrio para a marclm reg-ular dos tral,allws a nomeaçiio tio 
um prosidou te, convidava os Srs. suhscri ptores a clc:;cr quem 
descmpeulwsse estas fuucções; c sendo un:cnimcmcnte eleito o 
mesmo Sr. commonilador Antonio Loureiro Viauna, este assu­
mimlo então a presideneia d:c reunião, con;·itJon par:~ primeiro 
~ecrotario o Sr. Frct!erico Ilassclmann e para segundo o Sr. Al­
liertu Soares de Azevetlo, e tlb,;e quo, nst:mtlo realizaua em ouro, 
o convenientemente depositad<~, a (lecinm parte do valor· de cada 
uma das acções do Banco, ia, na fórrrm 1b lei, mandar proceder i 
leitura dos estatutos do Banco que <'stavam assignados por todos 
os sulJscriptores, como a leiturn, das certidões do dito dcpo;-;ito. 

O I" secretario leu, em segni<!:t, os e~talutos S"g-uintc> : 

Estatutos do Banco União da Bahia 

TITI..JLO I 

Art. 1. • O Banco Uniiio da Baltia, fundado nest:t prat,,a, é 
uma associação banc;tria que se regerú por estus estatutos e pcht 
legi~lação esprcial das ,<:;ociedad,·s anouym:ts c doel h:mcos do 
enüssiio, na. parte quo lhe fot• applicavel. 

Art. 2." ,\ ~ó(k, o íüro juridico o:~ arlulini:ctraç{io geral (lo 
Banco sr,rão, par:t todos os e!l'dtos log·ae~, IleShL cidade. 

Art. :Lo o pr:tzo cstipnl:ulo para a duração do Banco é <lo 
!iO nnnos, contados da data do sua forma<;iío, potlcnclo ,;e1· pt'l1-
rogadu por tlC'Iihoração d t as-;omblé't gm·:d ([e sons accionistas e 
approvaçiio do governo. 

O lhtu<~o nãt> poderá entrar em li<jni<l:u;ii.u on ser di-;sol\·i•lo 
antes <le oxpiratlo o prnzo c,;tipnlado sem q<w se verifique al­
guma da~ hypotltesc~ provistas na. Jngblaçrw em vigoe. 

Art. 4. 0 O ct~pital do Banco 8 d(J H.OOU:UOO$, dividido em 40.000 
acções de 2008 cada uma, potlendo ser olev:tdo por deliberação 
da assembléa geral do> accioni::;tas. 



E~ te cctpibl scra l'Onstituitlo em mo oclas do om·o, nacionacs, 
inglezas, soberanos o uteio~ soh:3r\tllll:S, e l'rancezas de :!o e lO 
franco~. 

(,luando, po!'úm, a, lei vcnlt t :t a:lmittil-o, o capital pocleri 
ser constituido tamiJcm em mocclas de ouro de outros pnizcs o 
lmt·t•as de ouro. 

Pat·agrapho unico. ]. 0 A transf'eroncia das ncç'<""íes soeá l"eitt 
nos registros do Banco c nos que n:1s ,;n:ts 1lliacs e agencias, no 
Jmperio e no o,;tmngeiro, o rnc;:;mo J:.tneo c.otiilldecer p:tra isso ; 

:!. 0 A' directoria compete rcsol\·ct' quacs as llliae;; c agcneias 
que os devcriio ter, potlrmdo a toLlo tr)t!lpo suppt•imi!-:ts; 

:L" Neste ca;>o, as acções qun coJtstat•etu dos registros cessantes 
scriio inseri ptas em IJUa!q uer outro q nc o fhtwo ti ver l'unccio­
nando e qnc suja escolhido pnlo po,;-;uirlor; 

4." Fica livre aos accionbtas transferir :1s ncções lle um regis­
tro para outro, qtmndo isso lhes convenha ; 

5." No logar em que as ac•;ões estiverem registrada . .; se eíre­
ctuarú o pagamento do~ respuctivo; divirlonllo~; 

G:• A 1lirectoria poderú, IJI!Htlllo o ent ·nder, facultar aos 
accionistns a convers:to das aeçilcs qun po~snil'cm, no todo ou 
em parte, em titnlos tio nc~·lln) :to portlrlol', rlc conl"omtidade com 
a lei n. :JJ50 de 4 dLJ novnmlwo dr~ 11\o·!, na partn applieavel; 

7. 0 
(H possuidores dest ts a~çr1t~s, para puderem fazer parte 

das assemiJléas gcr,l8s, depositarão no Banco os respectivos 
títulos trJs dias, pc1lo men<h, anlr>s tb reuniib. 

Art. 3." O capital será l't!aliwdo em prestações, sontlo a 
primeira dr) 10 "/o no acto d:t :tssignatm·a do.; e,;tatutos ; a 
seguntla, lambem elo 10 "/n, tlepoi~ de constituído o B;mco; t) as 
restante~ com intnrvallos nunc:1 mcnm·cs rle 60 dias e nflo exce­
dentes a 10 "/ .. carla uma. 

Art. (i.o Os accionistas que niio eíl"cctuarem o pagamento 
nos prJZos lixatlos pel:t dircctoJ•ia c o realizarem dentro de :10 
dias sulJsetlllente3, incotTem na multa d,J 1 ",'o sol1re a prestar;iio 
retardada. 

Si, timlo este· prazo, :t prestação rdat··LH!a c a importanci:t rl:t 
multa não tiverem sido J'oalizarhs, p:•rtlor:1 o a~·cioni~t:t o rl.i­
rcito ús quantias com que hon;-cr anteriormente con,;orrido, as 
quae~ reverterão em IJenetici'' do fundo do reset-va, c ns respe­
ctivas ncc:õ,Js set·ão declaradas r)l!l comltli.;,o e de novo emittidas 
pelo Banco. 

Art. 7 .o O Banm poderá e.'t:thrJ!r,cnr c:dx<ts lllinos ou I'Ollstitnit• 
ngenci.a:o, nas prat;as do lmput·io e nas do estr,wgeir·o. 

TITULO li 

Art. 8. 0 O Banco Cniiio 1la Bahia ter:"t o direi to de emiti ir hi­
llietes no portcvlor c i vista, comortin-b na moeda motal!ica t!e 
qno tmta o art. ·1", c podcra : 

I ,o Contracta!' com o goventrJ provincial, si a este aprouver, 
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o pagamento elos juros e amortização elos emprostimos internos e 
Jo~ externos, oncHregaulio-se, nesta parte, do serviço do The­
souro l'rovincLtl e fctzondo adeantttmento, em conta corrert te, <lo.< 
fnnrlos para isso necessarios ; 

2.o Encarregar-se, mediauto IJUalqner contracto, <lo l'L\Sg:tte, 
nesta peovincia, ,[o papel-uwcda <lo Estado ; 

::J.o Negociar cmprestimos por cont<t tia provincirr, da mnnici­
palida<le onde qnal<juer cmproza industrial, rrnor· internos <luer· 
externos; 

.:t.o Emprestar ao Thesouro Provincial, sob as condições que 
!'orem estalJeloci<Lts, as sornmas de 11nc o mesmo carecer ; 

5." Descontar c rc<lescontat• letr·as de cambio, da pt·açct e Otl­
tros títulos commerciaes it orclem com prazo tlxo, contendo lir·­
mas de reconhecida solvabiliclade, bilhotes do Thesouro Gemt e 
das Thesourarias Provinciaes, cautelas na Casa dlt l\Iooda e ott­
tros titulo.> que represontem clividtt do E~tado ou das pro-· 
vincins ; 

(\.° Fazer adeantamentos em conta corrente e a prazo fixo, so­
bre p3nhor de metaes preciosos amoor\ados ou nüo, diamantes. 
títulos cht diviela publica, brazileit'<L e estrangeit•a, <lívida pro\·in­
cial e municipal, letras hypothecarias, títulos commerciaus ott 
outros garantidos pelo E~tado e acr;õcs ou oiJI·igaçõos (tf,;l!entures) 
de sociedar lcs ::monymas aerodi tarla~ c nos termos da legislaçiir.' 
vigente; 

7." Snbscrnv:;r, comprar e Ycmlet·. por conta propria ou tle ter­
ceiros, titulo::; da tlivida publica geral, lJrazileira e e~trangeira, 
pro\·inci:d e mutücipltl, Jet~as hypothecarias, acções e obl'iga­
çõcs (dcben~r.r.res) de ernprozas commerci:ws o indnstriaos de cre­
,[ito tirmarlo, pmlenrlo tambem comprar e YCIHler metaes Jl'W 
conta propria e por commiss:io; 

o. o l'íogociar, dentro ort fúra do Imperio, a collocaç~o fl,~ em­
pt·estimo,; tlo governo geral, das provincla,; e dns municipalida,tles, 
assim como de instit nições tinancciras e industrhtes; abt·ir ;;ub­
scripçõrlS para a sua emissão e participar tle todos os emprestimos 
e subscrip<;õ<IS; 

u.o l'íe;!·ociar do conta propria quaesquer emprestimos ou ope­
raçúos financJira~ e promover uns e outras mediante commissão; 

10. EIIectuar de conta propl'Í[1, e de terceiros, operações dt} 
cambio, movimento de fundo~, e concouer carta~ de credito com 
garantia idonea; 

11. Adeantar dinheiro sobre Cél.Có e outras mercador·i:1s que não 
sejam de f,tcil deterioraçi'io, armazenatbs e em Yiagem, con tr(l. 
conhecimentos, quando tnes opet·açõos ofl'eroçoam inteir:t segu­
rança de reembolso em curto prazo e sejam cr,rcadas <le g·<lt'<m-
tias etrectivas; · 

12. Abrir contas correntes garantidas com os penhores a (].IH} 

se refere o paragrapho antucellentc, com titnlo,: commerciaes, 
cartas de ct·edito ou valore3 elfectivos, a juizo <llt directol'ia; 

J:l. Receber em conta corrente de movimento, com ou sem 
juros, dinheil'o de particulares, de quaesquer emprezas e estabe­
lecimentos publicos, tomar dinheiro a premio, em conta eorre!lí'! 

iJ Fasctculo-i~S\) lí 
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e por letras a üiac; de vista on a vencimento flxo, podendo ser 
esLts nominn,ti v as e a o portador ; 

1,1.o Applicar até 25 °/0 do seu capital a contractos de penhor 
agrícola, por prazo dn um ~t trc,; annos, '' aí nela por escl'Í pto 
particular, ~~~sign~do pelo tleYodoJ' ·~ tinas testcmnnhas, com as 
rtrm;t,; rcconh 'citlas e de'\ i<Luncllt'' J'e;.;í;;trado. 

Parltgr~•pho unico. Os vltlorcs ou títulos solil'c os r1uans o 
Banco c anlol'is:tt\o a operai' nos di!\'or•·ntf's nnmcl'OS de:;tu artigo, 
UCVülll ·;Ol' ~\ Clll'lO prazo C 1\il !'at:il lif[UÍiiaç.iio. 

1\rt. 9." 1\ lém das opct'aÇÕI)S lnncarias c commcrciacs porlerã 
o BancD, metlianto as conunissõ,•s qttc <>-;típnLtr: 

Eneart•eg~u·-·sc 1le auxilí:lt' :t nr;.;·;~ tti~:1çüo de empt•ezas <I' ntili-
d;tlle pHlJlica recunhe<lid:t; 

l~erlDIHlt' ent tl ·pu,;ito titHlo ;, m<JLtr;-; pt'<êCÍo~ns, moerias do ouro 
e prata, <liamantc~ c outros qnaCi'[IWI' valor·cs, accnitar man­
llato~ para cobrança <lo renrlimetlto~, par:t arreca,tlar lteeanças c 
lirJUitl:lr Ojl!)raçüJs, som to•l:t\·i:t ,.,,mpt•mnettcr-se pch snlt ex­
oclll;ilo ou c\ e !]lU l' [110!' f,·, r ma :tSôllll!Í t·-llto a re,ponsalii l ithnlc. 

,\rt. lO. O lhnco niio potltlr:'t f',tWl' emprc';timo~ rlirecto,; sobre 
hypotlwe<t de pr·J]H'iorl:l•lt'"' imnt n·t•i-;: m:,s, si llte fot• neces­
s~triu garantir-s:) pur rli1·ida :II!kl'Í<ll', p<Hl~;r:\ v:t!idamente ac-
coi ta l-a . 

. \rt. li. N'o raso tle <'lll't'i:l:< r],,' rl•'l'"':tantes om ront~t cor-
rente par:t retiradas illiilt:· \i;~ta-;," \l;tnco ro,erYa-so o rlircito do 
pn:rar-lltr)ô por meio do lott'<lS qno Yonçtm o mesmo juro c 
sejam lli,·idithS em SGis :corie,; coJ'l'l'.'i~'on•lnntes ú dat:t da exigen­
ci:t, e resgatavei,; de 15 m11 1:-i r\ia'i, rlo rt.o1lo que ao calio de 
90 dins o~teja rostabete .. ido o pa;.;·an!l'nto ú vhta. 

TITI'LO lll 

Art. 12. Os liilhotos ao portador o ú vi:-;ta, eonvoetiveis em 
momh mGblli :ct fJIW o Baucu etnittit•, n:t conCormHade do art. 8", 
seriio <lo;; valor0s de 10, 20, ::o, 51J, 100, 2111) e 5()1) mil rr'lis, e de 
cstnmprt o r\esonilns di!l't.ll'C!lte~ para eatb valor, devendo conter 
ahm •l:t nnmeraçüo c tlesignat;:io <ht ~crie e estampa : 

a) _A inseripçi"tO do val"r qn'' n·prc-;ent:<m pag-avol ao portador 
ü it nst<t em mo"d<.t mdall ic:t; 

/J j O nome do Banco t;niüo d:t Uahia e smt sédc; 
c) ,\ assignatun do clt:\llcclht do tl1esoureiro rht Caixa da 

Amortização ; 
rl) A a~signatur:t do proprio punho do presidente do Banco, na 

conrormidade do art. 44, It. 4, e art. 4;). 
Art. 13. Os billtetes em circn\açi\o nunca, po1lerão exceder em 

valor ao triplo ,lo deposito rJU<~, 11:1s moedas de f] !lO trata o art. 4°, 
ti yer o Bltnco em seus cofres. 

Art. 14. Sempre rtuc o Banco quizer alargar a sua emissão, 
augmcntarit o de11oSito do <JUO trata o artigo antecedente. 
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Art. 15. O Banco ohrig:'t-SO a pagar á vi~tlt e em moed;t 
metallic<l, mt fórma do art. 4", os hi\hotos rlo stm omissão, 
excepto: 

a) Os rtne se fnrmarom do pcrlaçrH ; 
/J) Os r1ue niio t<cmham hem intr3lligivnis o namoro, a sorio, a 

estampa o o nome rlo Banco. 
,\rt. IG. Os portadores dos bilhetes elo flanro trriio ]Wivilogio 

para sen png:unonto, com O\cln~iírl rlo rjltaOs'11lce outros credores, 
sobre o capital c o acti\·o rlo me~mo Btnco. 

Tl1TLO IV 

.\rt. 17 .. \ assemlr\b geral ó a reuniiío rlo torlo~ os accio­
nistas po,snirlorrJS d<' 10 on m:ti~ :1cr;õr•s, in~criptC!s no registro 
rlo H:mc:> com :mtecerlrmcia n:io inf'r'l'int• a qn:Üt'O llle~e:;, salvo o 
rlispo,;to na. pGrte linal rlo pwagraplto llnicrJ do art. 4." 

l'at•.t torlos os olfnito~, pnrlem rH :1eciorlistas l:uer-s'~ repre­
sentar· nr~s assernh\eiS pm· J>l'O<'tll'rlç:\o . 

. \s so~ierbrlcs anon~·mas on corporaçõo:o: srw:io repro~cnt:trlas 
por t!lll dos sem manrlatarios; ~s lirma~ ,;rwhr~~ por nm rlos seus 
~oeios; :1s mnliH're~ c:1sadas pm· ~rms rn:u·irlos; os mennJ•o,;, os 
l'a\lirlos e os interrlictos por rpwlrJnor motivo por seus tutores c 
rcprc'illl1 tantos lrgacs, dov0;:rlo os r locnmento~ comproh:ttorios 
do rn·>n·lato on roprosf'ntaç-:io ser apresentados no Banco com 
tr·es di:ts de antecerlencia ao da renni:í.o. 

Paragrapho unioo. os a<3eionislrls qno tiverem transferido 
suas :loç,ões em caução conservam o direito Llc reproscmtaçiio nas 
assemblé:1s geraos, a:;sim como o rle t'eCr'lJer o-; rlivirlenrlos, :;alvo, 
rttmnto a estes, c . .;tipulaç:io em rontr:trio, l}nr; Lloverit ser com­
mnnicada ao Rmco pelos in torcss:vlos. 

Art. 18. Para se constituir a as'3emli\6lt geral é neccssario 
rtnc esteja representaria, no minimo, a qn<~rto parto das acçi'ics 
emittidas. 

Si no rlia o hora aprazarlos n:io eomparcccrem, por si ou por 
procur:1rlorcs, accionL;tas em numero snl1iciente par<t constituir 
assemliléa goral, S8rit por annuncios nos jorn:ws con voc:arla nova 
rouniiio, c esta rlclib.war:1 V<tlidam8ntc, qnall}lWr r[ne sej:t a 
sommn de capital representada. 

Tl'atando-se, porém, rla rcfot·mrt rlo I'Statnto,, angmcnto do 
capit:ll on liqni1lação rlo H:1nco, ol·sc)rvar-oe-hrt o ')UI' dispõe o 
art. 65 do rogul:nnento pt·omulg:ldo pelo decreto n. 8821 1lo 30 
rle dezembro do 1882. 

Art. lU. Havcr:1 annultlmonte uma assembléa geral ordina­
ria fJU8 doverit eiiectuar-sJ nos mezcs de fevrJrciro ou março, c 
as extraordirwrias fJUe a dircctoria ou o conselho 1iscal julgar ne­
cessarias, ou forem requ sitadas á diroctoria por este ou mais ac­
cionistas que representem no minimo uma rtnint:t parte uo ca­
pital do Bar: co, c oxponhGm os motivos lht re'1tlisiçiio. 
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Art. 20. As assembleas g-er~ws serão presididas pelo presi­
dente do Banco em exercício, sorvinrlo de secretarias dons accio­
nistas qne cllo iiHlicar e l'orem appr·oyarlos pela assemblen,. 

Art. 21. Nas reuniõos ordinnrias serão apresentados ::w 
exame e deliberação da assemhléa os relatorios e contas d:t ad­
ministração e o parecer do conselho llscal. 

Depois de julgarias as eontas, segnie-se-ha a eleição do conselho 
fiscal, quo será sempre annnal, o :c do rlirectoros, quamlo no­
cessaria. 

Nas assembléas nxtraortlinarins s<imonto se tratara do assum­
pto especial que tiver occasionaLio a conYocaçüo. 

Art. 22. Os directores c os fiscaos não podem tomar parte 
nas votações referentes ás contas ou actos administratiYos, nem 
podem, na qualitl~Llo de mantlatarios, representar outros accio­
nistas. 

Art. :!3. As votações nas assomiJ],·,a~ g·er·acs sol'ão contada:;, 
para todos o.~ o fl'oitos, ua razão <lo um V•Jto para 10 neçõo~. 

Os possuidores de mais <hl lO acçõcs torfío tantos voto.> qu<:tnta" 
vezes 20 acções ele mais possuírem ou rclpre~entarem, eomtanto 
que nenhum tenha mais de lO votos em II~·potheso n lguma. 

Qnamlo se proceder its okiçõo~, a votC~ção serh sempre por 
escrutínio secreto, e quando se trauu· rio reforma de est•ttutos, 
augmento de capital ou liquidação 1lo Banco, será por acçües, 
salvo voto unanime da assrernblea. 

Todas as outras votações ser·ão symholicfls, sal v o resolução em 
contrario da assembléa geral ou t•oclama~·ão do tres aecionista,; 
possuidores, caüa um, do GO ou mais acçõcs. 

Art. 24. 03 aceionistas quo possuírem menos rio lO acçõos 
não teem direito de vota!' nem concorrem par:c a formação da 
assemblea geral, mas podem assistir its reuniões, discutir e pro­
por o quo enten<lerem con ,-enif'nte. 

Art. 25. A cnnvor.ação d:c ass ,mJ,l,·,a geral ordinat·in, se fal'ir, 
por armuncios nos jornaes, eom nntnecdoncia do 15 rlia~ ao qn•l 
for marcado para a ronniiío, e a das oxtraordinarias, com ante­
cipação não inferior a cinco dias. 

A transforenci:c das acções ser<'t suspensa alguns tlias antes 
daqnelle quo for fixado para a reunião dn, assembléa geral, 
llando-se tlisso noticia por annuneios nosjornncs. 

Art. 26. Nas attribuições da as~emlJlé~c geral se comproltendu 
o direito de : 

Reformar os estatutos, ficamlo, 11orem, a reforma dependente 
. da approvação do governo ; 

Augmentar on reduzir o capital social: 
Julgar as contas annuaes, e rtar ou negar quitação aos man-

datarios; 
Eleger os diroctores e marcar-lhes 03 vencimentos; 
Eleger o conselho fis"al ; 
Alterar as quotas destinadas ao fundo de reserva; 
Deliberar sobre a prorogação do prazo de duração, dissolução 

e liquidação elo Banco, de cont'ormidade com a legislaçilo vi­
gente ; 
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E, ílnalmente, tomar conhecimento c resolver sobre to<los os 
interesses do Banco. 

Art. 27. A approvação, pela assemblóa geral, das contas 
annuaes e actos :ulministrati vos, extingue completamente ~L 
responsabilidade dos mandatarios, em relação ao período <las 
mesmas contas, salvo as !Jypothr>ses previstas nos arts. 74 e 75 
do decreto n. 8821. 

TITt:LO V 

Il.\ AmliXI~TlL\~':\.0 DO IL\XCO 

.\rt. 28. A dit'ectoria tfo Banco será composta •le cinco 
membro:>, os quaes nomearão tle entre si nm presidente, um vicc­
J>!'esitlente, um sec1·etario e um gerente. 

~ 1.0 Quando entt·e os directores eleitos nilo houver :dguem 
11ue possa e queir<~. exercer as fullc<;ões de gerente, a di­
rectoria 11omeªrit um, que poderit ser on niio escolhi<lo entre 
os accionistas. 

~ 2. 0 Veriticando-se a l!ypotltese tle ser nommulo gere11te 
um dos directores, poderá o nomea1lo exercer simultaneamente 
os dous cargos, não tendo, porém, o direito de votar nas tlelibe­
J'ações da directoria, qnan<lo se tratar exclusivamente de confe­
rit·-lhe attribuições ou julgm· dos seus netos. 

Art. 20. Os directores são eleitos pela asseml.Jlóa geral por 
esci'utinio secreto e mitiorüt absoluta tle votos .. 

Si nu primeiro eserutinio sn der o caso t!e niio haver maioria, 
absoluta, proceder-se-ha a segundo entre os nomes m~tis votados, 
em numero duplo aos que tiverem de ser eleitos, e neste caso 
lJastará a maioria relativa de votos. 

Havendo empate, decidirá a sorte. 
Art. :lO. Para exercor os cargo::> <la a<lministração ú nccessario 

S<lr nccionista, e que o dirertor presidente tleposite no Banco os 
títulos de 200 acções e 03 outt·os directores os de 100 cadtt 
um. 

Estas acções serão escripturaths como cauçiio e garantia dos 
actos administrativos, não podendo sm· alienatlas emquanto não 
forem approvadas pela assembltía geral as contas dos que tiverem 
·~xorcido o mandato. 

Art. 31. Não poderão exercer conjunctamente o cargo de 
1lirectores, accionisbs qne forem sogro e genro, os cunhados 
1lurante o cu!lhadio, os parentes por consanguinidade até ao 
2• griw, e os socios de firmas cornmerciaes ; assim como niio 
poderão s;er eleitos os impedidos de negociar, de accordo com as 
disposições do Codigo Commerchl. 

Art. :12. Quando a escolha ch assemblúa geral tiver recahido 
em pessoas que estejam impedidas pelas disposições da primeira 
varte do artigo pt·ecedente, serão declarados nullos os votos 
que tiver obtido o menos votado e procetler-sB-lm, em acto 
surcessivo, a nova eleição. 
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Art. 33. Quando, por motivo ue fallecimento, impedimento 
legal ou resignação !lo cargo, se verificar alguma vaga de di­
reator, a directoria poderá preenc hol-a, nomeando um accionista 
quo reuna as condições de elogi!Jilidaue. 

O mandato do IJomeatlo uurar[L unicamente até ú primeira. 
reunião da assemblea geral ordinaria. 

Não podendo comparecer qn:dqnur tlil'ectol' pot' motivo justi­
Jicatlo, ou por ansonda em serviço tlo Banco, a rlirectoria no­
mearit tla mesma f<>rma nm accionhta nas con<liçiles mcncionad:ts, 
cessando o m:tnrlato deste qnando o illlJ>mliclo ou ausento se 
apresentar. 

Esta nomeaçiio, porem, s<i l<)r:t lo~·at' não havendo numero 
sufl1ciento do Lliredorcs pam pude!' dclil1orar. 

Art. 3·1. Si algum <lirector, fWIIl (':tnsa justificada, tluixar de 
exercer n;; funcçõl!S tlo son cnrgn por tempo excoclonte a quatro 
mews, entende-se quo rosignou o log:1r; podendo este ser pre­
enchido conformo o dbposto 1w a !'ligo precedeu te, primeira 
parto. 

Art. 35. Os <lirectores sfio responsaveis pelos seus actos de 
mamlatarios, nos termos dn. lei 11 • .'!150 do 4 Llo noYemhro rle 
1882. 

Art. 36. São attribniçÕc}S o <L:vero~ <la rlil'ectoria: 
l." ÜI't;'<1 nis;n' o c:tdastro, o r1 ua 1 devorú rever em períodos 

qne não excedam do lllll trimcstr ·, c Cawr-llio as altcraçiles <]HC 
forem neccssarias ; 

2. 0 Resolver so!Jrc a l'tmtlaçilo <l<ls c lixas Jiliaos e ageucias por 
contrt !lo Bmico, clotormina!lllo a n:ctm'uz·t o os limites rias ope­
rações rpw os resp8elivos do leg-ar! os poderão fazer; . 

:~.o Nomear e destituir' o gcr·euto rlo B,mco o os das caixas 
filiaes, assim como tlemittir os rl"spectivos empres·auos, marcando 
a todos os seus vencimentos o f;tzondo com elle::; os contractos 
que forem necossarios ; 

4." I:\omear e deslitnir o::; a;.;·en tos do Banco o contrac tar com 
ellos as resper,tivas commissücs; 

5." Tomar conltccim .. nto tias transac<:ilo . .;, oxalllinat' os balanços 
mensaes e semostraos, o procL'dcJ' a qnaltjuer a vcriguaçiio que~ 
julgar DeCOSSê1l'ia; 

6.° Fixar o rlivirlonrlo <[llO rleYe sut' tli~tribuiclo semestral­
mente ; 

7." Eleger o J>rosident,), o vic•:-prosidonle ''o secretario; 
s.o J{oqncroP a dio'snluç<'ío o li(jnidar::"io tlu banco, no~ ter'mo~ 

do art. 2\J, n. l, do decreto n. 10.2()2 do li tle jnlho do 188\.l. 
Art. 37. O pro>irlrmto em s<;ns imp<:tlirnentos Sllrá su!Jstituido 

pelo vieo-rwo~idenL8, o ostiJ pulrJ dirr,.;Lot' <[Ue entre ,;i os pr'eS<m­
tos nomoar·otll. 

O secretario terú a s<m c:t:'go o livro tlns act:ts Lh di!'ectoria, 
assim como assignttrá com o pro:>i<lonte os títulos represen­
tativos das acções. 

O socrotario será substitnido r:m seus impotlimentos pelo Llire­
ctor quo o presid<mto tlcsignar. 
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Art. 38. As reuniões ordinarias da directoria terão logar 
semanalmente, e as extraordinarias quando o presiuente as 
convocar. 

Art. 39. A uirectori<t fnnccinna e resolvo validamente quando 
estiverem presentes, pelo monos, tlous •lirectores, além do 
presidente. As ueliheraçõos SCJrfio tom:uJa,; pw Jll:l i o ria do-; \'OtO'l pr•:sr:n-
tes, uecidindo O presidente em í'.:lSO do empale. 

De todas as sessõus se l:tYI'Cll':"t a rr:'ipoctiva acta rm li no os­
pecial, sendo as adas assi.~·n~tdas polo pt·r:si,lentc! e l>olo StJ-

cretario. 1\rt. 40. O man•lalo rb dit·edori:t é J•lenn, t!l'tltrn •los limites 
dos o~talntos c •la lni, n nl'!lo s1~ inrlnn o direito •In lransi~it• c 
o de resolver amig-,welnwnto as qw•slões cntl'i) o Banco e seu~ 
devedores ou terceiros, e o 1lo •lnm:m•l:w o srr dmnnncla•lo. 

Art. 41. Dnr<lrá sois annos o m:uul:tto r·IJnf<"ridn aos •linJ-
ctoros, e é permittida :t sn:t reeleiço~n. 

Art. 42. O presirlen te o os 'liroctol'lJ·' :wrilo romnncra• los 
com vencimentos ílxo~ o com nma porcr•nta;.:·otlt :o:ulJr<l os divi­
demlos, marca•los pola a,;~I)Jlllll'"1 genl na sua primeim re-
união. 

Art. 41. São attrilmit;·ões e devores do prosiclente: 
1. 0 Executar o fnzer Pxecnt:tl' o~ estatnto.-;, :t~ rlolih•~l'.H;ões 

1la diroctoria o rl:t assomhló:\ :;cr:tl, <' totnar conlwein;ento tliat·io 
tlas operações rlo Banco ; 

2. 0 Representar onlei:tlmonto o Ba11co em totlns as suas re-
lações, f!Ul't' pm·anto o g-o,·c~l'llo imperial<' as :l!lturidatles :Hlmi­
nistrativas, quer em.inizo on l<·n·:t, tlello, ~Cilllo-1\io L':lcnltaLlu ptra 
todos es~os tins constituir mal\ílat:wios; 

:L" Assignar os !Jalançoo·:, procnt·açoõe:<, contr:tcto,; rpu~ tiverem 
sido antoris:ulos, o assi~tFil', com o secrd:u·io, os til1do~ l'íl['t'u-

sontativos das acçõlJS ; 
4." Assignm· as notas em circnbçilo, o com o geronte os ti-

tulas do r<•spon:'ahilitlark 1lo Banco, sons saqm·.:. letras, ewlossos 
e Ct'CIIitos quo a!Jrir on cmtcorlct· o ttHlo o mais filiO nec,;s-
sario for. O presidente poderá admitlii' que a assignatnJ'a do goront.;, 
qnawlo este nilo ror um •los rlil'octm·os, , .. ()j:t ['OI' si ~ó vúlirla nos 
contractos do penhor merc:tntil c outrosjit ro:;o!Yitlos pela arlmi­
nistrnção rliaria do Banco c n:b cousa:; mínimas tlc expellionte, 
admissão esta CJUC suspendcr:t o ro~taliolccorit tod:t a YOZ que 
julgnr conveniente e pelo modo qne lltc pameer m:li-; acertado; 
quan1lo, pot·,\m, o gerente for ao mesmo tumpo 1liredor, estas 
attribniçõos lhe compoliriln rio dit'C'Íto ü sí1 a direc1:iiu as poJm·it 
snspellílot· ; 

5." Convocar e prcsi•lie S')manalmonl•) as sessões or•linari:~~ d:1 
directoi'ia, o as extraordin;~ri:h qno jnl~ar con\·eni•)ntos rHt lhe 
forem roi[Uisitadas pot· um dos íliroctores; 

6. 0 Determinar as con•lições o as t:uas elos uescontos e elas 
outras operações diarias do Banco ; 

7. o Organisar e aprescntat• á asscmlJléa geral dus accionistas, 
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n:B reumoes ordinarias, o rel:ltorio annual das operações do 
J:lanco, depois de approvado pela directoria ; 

R.'' Admoestar e mesmo su~pender correccionalmente os em­
pregados do Banco, quamlo faltarem ao cumprimento de seus 
1leveres. 

Art. 44. Quando sr"ja conveninntc, para o prompto expediente 
e serviço do Banco, a assig-natnl'a do presidonte poderá ser 
yreendlida pela de outl'o director, e d~ê mc~ma fórnm a do ge­
rente ou elo sub-gerente . 

• \rt. 45. O presidentu com a rlirectorin, cstahelcceriio o modo 
prntico rla administração do Banco, podendo, quando jnlgarcm 
opportuno, redigir e mandar pôr em execução o regulamento 
interno do Banco e suas filiao~. 

TITCLO VI 

ltO FUXIJO ])g rtESE!tYA E 1>0" DI\"JDEc;!JO" 

Art. 4G. O fundo rle reserva ,·, destinarlo exclusivamente a 
reparar as perdas quo poss::tm veritl,·ar-so no capital do Banco, 
e será constituído com 10 "/o •los !unos líquidos verificado·o se­
mestralmente até perfazer 50 °/" do C<lpital social. 

Qmm1lo os lucros o permittirem c a directoria o julgar conve­
niente, poderá set' augmen ta1b a quota, rle~tinada ao fnnelo de 
!'C Serva • 

.Art. 47. Dos lucros líquidos provenientes de operações effecti­
Tamente concluirias no respectivo seme~tre, e depois tle feitas as 
lfc,lncçüe~ detel'minadas e autorisadas pelos estltutos, scrit tirada 
a somma que for íixa•la para dividendo aos accionistas, lenmdo­
;;e o saldo que houver a uma conta 1le lucros, que passam para o 
semestre seguinte. 

Art. 48. Nenhum dividendo serit dbtJ•ibuitlo quando pot'venttmt 
se tenham verificado pcrrlas que desfalquem o capital social e 
e~te não tiver sido integralmente re~taurado. 

TITULO VII 

1>0 COXSELI[O FISCAL 

_\rt. 49. O conselho fiscal ~ei'Ú composto de accionistas pos­
suirlores cada um ele 30 ou mais acçõos c constará ele cinco mem­
bros efl'ectivos e de cinco snpplontes, eleitos annualmente pela 
assembléa gemi ordinarh c por escrutínio secreto, observarias 
:1s disposições dos arts. 29, 31 e :12. 

O mandato dos Jlscaes poderá ser approntdo por eleição. 
Art. 50. Os membros ell'ectivo .. ;; do conselho fis~al serilo, nos 

casos de renuncia ou vaga por qnalqner motivo, substituídos 
pelos supplentes. 

A ordem da substituição será regulada pela Yotação, preferindo 
o~ f!Ue tiverem sido eleitos por maio!' numero de votos, e, no 



)JECilETOS DJ c;onm:-;o I'ROY!SO!UO 217 

caEo ele igualchule na votação, preferirão os que possuírem 
maior numero de acções. 

Art. 51. Incumbe ao conselho fiscrtl exftminar, nos tros mezos 
que precedeeem ao encen;tmonto do lmlanço elo segundo semes­
tre, o;; livros o documentos do D<tnco e vorilicae o estado dn, 
caixa, atlm de foemular o seu parecer, o qual devel'it ser entre­
gue á directoria, parn, ser publicado e annoxado ao rclatorio 
annual. 

Art. 52. Tem mais o Lliecito clo consultar com a dil'ectoria 
,:empre que o entenda neeo%trio, o o do reclamar a· convocação 
da assomblea dos acrionistas, quando h:1j:1 motivos graves e 
urgentes, podendo fazer Lliroctamente a com-ocação, si a diee­
ctoria s·3 recusar ~·· isso. 

I\tra;.tr·aplw nnico. O conselho poclcr~t fnnccinnar com tr:;s 
membros. 

TITCLO VIII 

Dl:-'POSI<:(iES GE!t.\ES E TitA:\'SlTOI~IAS 

.\rt. 53. O Banco sujeita-se :"t üscalisação ele um funccionario 
•lo gover·no, nos termos do art. :n cio citado de1-reto 11. lO. 262 de 
G de julho do rorrente anno, aos encargos estabelecidos nos 
arts. 35 o 40 do mesmo decreto, c a to c las as ma i~ dispo,;ições, 
assim como ás da lei n. 3-103 de 2-! de novembro elo l88S, rpto lhe 
'e,imn applicaveis. 

Art. 5-!, A dissolução o liqni1lação du Rmco terão Jogar pela 
terminac;ào do prazo da sua duração, por deliiJOração da assem­
ltléa B'eral dos accionista~, ou em fJiutlqner das demais hypotlwses 
mem·wnadas no art. 28 do citado docrnto n. I O. 262. 

"\rt. 55. O Banco porlerá comprar, aerenrlar ou construir 
os edificio3 necessarios ao seu serviço. 

Art. 5G. O anno social terminará c~m 31 rlc~ rlezemhro " ~er{t 
considerado o primeiro torlo o tempo qnn decorrer desde a in:-;tal-
1ação do Banco ate 31 ele dezembro do 1890. 

Art. 57. Os a~eioni:-itas rcconlwr.Bm c accoitam a rcsponsa­
IJililh<le que lltlS é attl'ilmid:t pela lc:i, acccitam e appronun 
estes estatutos, e, usando da faculdade que lhes dit o ~ :io do 
:1 rt. 2G elo decreto n. H82l, no moam para o cargo do directores 
do l:anco, durante os primeiros seis annos, os Srs. : 

Commend:ulor Antonio Louroit•o Vianna, João Soares Chaves, 
::VIanoel Fr!tncisco de Almr:itht Dmndiio, Bora~io Augusto Lopes, 
Augusto Srlvestre de Faria. 

Art. 58. A cl:rectoria üca antorisach a acceitar quaosqu~r 
nlteraco·ões ou mo,Jiiicaçõcs qno o governo faç~t nestes esbtntos. 

(Seguem -se as assignatnras.) 




